
Juízo arbitral é competente para analisar
cláusula compromissória

É competência do juízo arbitral apreciar preliminarmente a validade e a eficácia da convenção
de arbitragem decorrente de cláusula compromissória estipulada entre as partes — cláusula
kompetenz-kompetenz (artigo 8º, parágrafo único, da Lei 9.307/1996, a Lei de Arbitragem).

CREA-RO

CREA-ROExtinção de processo sem resolução de mérito não violou segurança jurídica

Com base nesse entendimento, e por maioria, a 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça negou
provimento a agravo interno e manteve decisão monocrática do ministro Antonio Carlos
Ferreira que julgou extinto processo no qual se discutia contrato de compra e venda e
transmissão de direitos de empresas de fornecimento de energia elétrica.

"O caso concreto não envolve direitos indisponíveis, cingindo-se a controvérsia à interpretação
e à qualificação que a parte agravada fez do negócio jurídico formalizado entre a agravante e
terceiro (cessão de contrato), e a recusa em registrá-lo no sistema que gerencia contratações da
espécie (compra e venda de energia elétrica), matéria que antecede a aplicação das normas
regulamentares de regência", explicou o ministro Antonio Carlos.

Regras do setor elétrico
Segundo o magistrado, o caso analisado envolveu exclusivamente a recusa da Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica (CCEE) em proceder ao registro da cessão de contrato
formalizado entre terceiros (Penta e Eletronorte), cujos direitos teriam sido ulteriormente
adquiridos pela Companhia Paulista de Energia S/A (Copen).

Para a CCEE, essa cessão contrariaria a norma regulamentar de regência, por se tratar de uma
nova contratação, e não apenas da transmissão de direitos e obrigações de contrato anterior
(cessão).

Ao analisar o caso, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) entendeu pela possibilidade de
registro do contrato de cessão de direitos relativos ao contrato de compra e venda de energia,
com a consequente possibilidade de substituição da cedente pela cessionária-autora no polo
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comprador — o que, segundo a corte estadual, não ofenderia a Portaria 455/2012 do Ministério
de Minas e Energia.

Ao apresentar agravo contra a decisão que extinguiu o processo sem a resolução do mérito, a
Copen sustentou que a controvérsia envolveria direito indisponível, pois a demanda discutiria a
interpretação e aplicação cogente das regras do setor elétrico — em especial, o alcance da
Portaria MME 455/2012, que extrapola as relações amparadas pelo Estatuto da CCEE,
revestindo-se de nítido caráter de norma de ordem pública.

Ela alegou ainda estar em discussão se a CCEE deve fazer o registro do contrato de cessão
conforme as regras do setor elétrico, que não podem ser transacionadas, não se tratando de
direitos disponíveis ou transacionáveis que pudessem ser submetidos à arbitragem.

Competência constitucional
Segundo o ministro Antonio Carlos, no entanto, nenhuma das partes se insurge diretamente
contra os termos da norma regulamentadora, a Portaria MME 455/2012. O foco da irresignação
da autora da demanda, acrescentou o magistrado, foi a interpretação do negócio jurídico
formalizado — a cessão do contrato —, além da recusa em registrá-lo no sistema que gerencia
esse tipo de contratação.

"Não se trata, pois, de discutir a interpretação e a aplicação cogente das regras do setor
elétrico, em especial o alcance da Portaria MME 455/2012, senão, reitere-se, a natureza
jurídica da aquisição, pela autora-agravante, do CCVEE originariamente firmado entre a Penta
e a Eletronorte. Não há direito indisponível em disputa, dessarte. Sanada a controvérsia — pelo
juízo arbitral, vale dizer —, a agravada fará cumprir os termos da norma reguladora, na
condição de mero agente operacional", explicou.

O magistrado destacou que o julgamento do recurso, com o reconhecimento da incompetência
do Judiciário estatal e a consequente extinção do processo sem a resolução do mérito, não
importou em violação do princípio da segurança jurídica, mas no "exercício da competência
constitucional conferida ao STJ", em defesa do ordenamento jurídico infraconstitucional.

Ao desprover o agravo interno, o ministro explicou que somente em hipóteses excepcionais é
possível afastar a competência outorgada ao árbitro pelo artigo 8º, parágrafo único, da Lei
9.307/1996. Para ele, no caso analisado, é "inviável o conhecimento de alegação suscitada
apenas em sede de agravo interno, qualificando indevida inovação recursal". Com informações
da assessoria de imprensa do Superior Tribunal de Justiça.
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-mar-17/juizo-arbitral-competente-analisar-clausula-compromissoria/
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